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florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção,em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 140841 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
oSMar da SilVa riBEiro JUNior
ENd: MarGEM ESQUErda do rio XiNGU, dirEiTa do iriri, rEGiÃo 
caBoclo.
cEP: 68.379-899 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhora OSMAR DA SILVA RIBEIRO JU-
NIOR, CPF: 029.069.342-08, notificado(a) de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 28281/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00591/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria,por desmatar 
18,35 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural ou 
utiliza-la com infrigência das normas de proteção,em área de reserva le-
gal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 140842 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
MariValda BaiÃo da coSTa
ENd:ParTiNdo da SEdE dE BaiÃo Pará, PEla Br 422 EM SENTido á 
TUcUrUi PErcorrE aProXiMadaMENTE 23 KM ENcoNTra SE a SEdE 
da faZENda MariValda.
cEP: 68.465-000 - BaiÃo - Pará
Pelo presente instrumento, fica a Senhora MARIVALDA BAIÃO DA COSTA 
, CPF: 632.262.272-20, notificado(a) de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 26625/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/19-10-00265/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 1,05 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural ou 
utiliza-la com infrigência das normas de proteção em área considerada 
de preservação permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 e 
art. 225, da/do constituição federal 1988.
a autuada poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 140844 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
lUcilia JESUS da SilVa
ENd: VicENal Pa oESTE rEGiÃo MUradE S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.385-000 - TUcUMÃ - Pará
Pelo presente instrumento, fica a senhora LUCILIA JESUS DA SILVA, CPF: 
979.276.002-49, notificado(a) de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 29450/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-05-00337/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 5,61 hectares 
de florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com in-
frigência das normas de proteção em área de uso alternativo do solo,sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele 
em desacordo. contrariando o art. 53, do decreto federal Nº 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998.
a autuada poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 140847GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
lUcidio rodriGUES riBEiro
ENd: aV. roBSoN GUrJÃo 81 - BEla ViSTa
cEP: 68.553-515 - rEdENÇÃo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor LUCIDIO RODRIGUES RIBEIRO, 
CPF: 083.878.771-15, notificado(a) de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 48090/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/19-10-00390/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria,por desmatar 
209,22 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural ou 
utiliza-la com infrigência das normas de proteção,em área de reserva le-
gal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Protocolo: 641442
NotiFicaÇÃo: Nº140845/2021/GeFLor/coFisc/diFisc/saGra.
á
roGÉrio BEcKMaN MUNiZ
ENd: rUa fErNaNdo GUilHoN, PaSSaGEM SÃo MiGUEl, Nº 20, Bairro 
JUrUNaS.
cEP: 66.030-540 – BElÉM/Pa.
Pelo presente instrumento, fica ROGÉRIO BECKMAN MUNIZ de CPF: 
917.920.022-20, notificado, de acordo com o que consta nos Autos do 
Processo administrativo Punitivo Nº 20547/2020, no qual consta lavrado o 
aUTo dE iNfraÇÃo de nº aUT-2-S/20-07-00214, na sede desta Secreta-
ria, ante a contestação do exercício da atividade de transporte ilegal, em 
face de transportar 846,1167 m³ de produtos de origem florestal (448 to-
ras) sem munir-se de guias florestal e nota fiscal correspondente. Contra-
riando desta forma o disposto no art. 47, Paragrafo 1º, da/do do decreto 
federal nº 6.514/08; Enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei Estadual 
5.887/1995. Em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Protocolo: 641335
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria nº. 112 de 30 de março de 2021
art.1º - conceder a servidora adriana oliveira Maues ferreira, matrícu-
la nº. 57176021, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio am-
biente, lotada na diretoria de Gestão e Monitoramento das Unidades de con-
servação-dGMUc, deste instituto, 60 (sessenta) dias de licença para trata-
mento de saúde, no período de 03/02 a 03/04/2021, conforme o cid: f32.2., 
de acordo com art.77, i e art. 81 da lei nº5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 641402

.

.

FÉrias
.

Portaria nº. 113 de 30 de março de 2021
art.1º conceder, 30 (trinta) dias consecutivos de férias a servidora abaixo:

Nome Matrícula Período
aquisitivo

Período de
Gozo

SiNEidE do Socorro VaScoNcEloS WU 54190055 10/10/2019 a
09/10/2020

15/04/2021 a
14/05/2021

Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 641374


